
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 19306/2023
Brasília, 6 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
 

Emb.decl. na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2114

EMBTE.(S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

(Gerência de Processos Originários Cíveis)

 

Senhor Presidente,
 
De  ordem,  comunico-lhe  que  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal 

proferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos das certidões de cópias 
anexas.

Informo que  o  inteiro  teor  do  acórdão  (processos  públicos)  poderá  ser 
consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menu jurisprudência), após sua 
publicação.

No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração 
 
 

Secretaria Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDOS EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.114
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. NUNES MARQUES
EMBTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  (ED-segundos) Após o voto do Ministro Nunes Marques 
(Relator), que conhecia dos embargos de declaração opostos pelo 
Governador e pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
e  os  acolhia  parcialmente  para  conferir  efeitos  ex  nunc à 
declaração de inconstitucionalidade dos arts. 1º, XVIII, “a”; 3º; 
4º; 6º; 7º; 8º, §§ 1º e 2º; e 13 da Lei Complementar n. 181, de 21 
de setembro de 1999, do Estado de Santa Catarina, de modo que 
tenha eficácia após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado 
da data da publicação da ata de julgamento do mérito desta ação 
direta,  pediu  vista  dos  autos  o  Ministro  Alexandre  de  Moraes. 
Plenário, Sessão Virtual de 20.10.2023 a 27.10.2023.

Decisão:  (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, conheceu 
dos embargos de declaração opostos pelo Governador e pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina e os acolheu parcialmente 
para  conferir  efeitos  ex  nunc à  declaração  de 
inconstitucionalidade dos arts. 1º, XVIII, “a”; 3º; 4º; 6º; 7º; 
8º, §§ 1º e 2º; e 13 da Lei Complementar n. 181, de 21 de setembro 
de 1999, do Estado de Santa Catarina, de modo que tenha eficácia 
após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data da 
publicação da ata de julgamento do mérito desta ação direta, nos 
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 17.11.2023 
a 24.11.2023.

Composição:  Ministros  Luís  Roberto  Barroso  (Presidente), 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, 
Alexandre  de  Moraes,  Nunes  Marques,  André  Mendonça  e  Cristiano 
Zanin.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DDD3-3292-7E6C-DC26 e senha 0928-E700-306D-C015Ofício eletrônico nº 19306/2023 (1075694)         SEI 23.0.000011403-0 / pg. 2



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.114
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. NUNES MARQUES
EMBTE.(S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão: (ED) Após o voto do Ministro Nunes Marques (Relator), 
que conhecia dos embargos de declaração opostos pelo Governador e 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e os acolhia 
parcialmente  para  conferir  efeitos  ex  nunc à  declaração  de 
inconstitucionalidade dos arts. 1º, XVIII, “a”; 3º; 4º; 6º; 7º; 
8º, §§ 1º e 2º; e 13 da Lei Complementar n. 181, de 21 de setembro 
de 1999, do Estado de Santa Catarina, de modo que tenha eficácia 
após o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data da 
publicação da ata de julgamento do mérito desta ação direta, pediu 
vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão 
Virtual de 20.10.2023 a 27.10.2023.

Decisão:  (ED)  O  Tribunal,  por  unanimidade,  conheceu  dos 
embargos de declaração opostos pelo Governador e pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina e os acolheu parcialmente para 
conferir efeitos ex nunc à declaração de inconstitucionalidade dos 
arts. 1º, XVIII, “a”; 3º; 4º; 6º; 7º; 8º, §§ 1º e 2º; e 13 da Lei 
Complementar n. 181, de 21 de setembro de 1999, do Estado de Santa 
Catarina, de modo que tenha eficácia após o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, contado da data da publicação da ata de julgamento 
do  mérito  desta  ação  direta,  nos  termos  do  voto  do  Relator. 
Plenário, Sessão Virtual de 17.11.2023 a 24.11.2023.

Composição:  Ministros  Luís  Roberto  Barroso  (Presidente), 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, 
Alexandre  de  Moraes,  Nunes  Marques,  André  Mendonça  e  Cristiano 
Zanin.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 066B-857A-2D18-829A e senha 8B2C-2D09-1552-150DOfício eletrônico nº 19306/2023 (1075694)         SEI 23.0.000011403-0 / pg. 3
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Registrado: OFÍCIO ELETRÔNICO 19306_2023 ADI 2114 Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina

comunicacaosej <comunicacaosej@stf.jus.br>
Qua, 06/12/2023 21:47
Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br> 

1 anexos (324 KB)
OFÍCIO ELETRÔNICO 19306_2023 ADI 2114 Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.pdf;
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Supremo Tribunal Federal
 

URGENTE
De ordem, encaminho-lhe, para ciência e adoção das providências cabíveis, o  (OFÍCIO

ELETRÔNICO 19306_2023 ADI 2114 Presidente da Assembleia Legisla�va do Estado de Santa
Catarina  )
 

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento de informações são:
Protocolo Judicial, malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial do Supremo Tribunal
Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

Nos termos do art. 9º da Resolução/STF nº 661, de 9 de fevereiro de 2020, o sistema de
mensagem eletrônica registrada não se presta ao envio de informações ou peças processuais ao STF.
 

Atenciosamente,
 

Secretaria Judiciária
Supremo Tribunal Federal

Tel: (61) 3217-3612

(envio por mensagem eletrônica registrada, nos termos da Resolução/STF nº 661, de 2020)

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                             fla

 
 

 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
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as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

E-mail (1075696)         SEI 23.0.000011403-0 / pg. 5


	Ofício eletrônico nº 19306/2023 (1075694)
	E-mail (1075696)

